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IN 

LEI No 131/2025. 

"DISPOE SOBRE A REv0GAc
IA

A0 A LEI N° 54, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013, E 
DA OUTRAS PROVIDENCS". 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal de Nova Alianca, Comarca de Potirendaba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuiçOes legais, apresenta 
a Câmara Municipal de Nova Alianca o seguinte Projeto de 
Lei: 

FAO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e prom ulgo a seguinte lei: 

Art. 1 0  - Fica revogada a Lei n° 54, de 04 de dezembro de 2013. 

Art. 2 0  - Nos termos do artigo 13 da Emenda Constitucional no 103 de 2019, nao se 
aplica o disposto no § 90 do artigo 39 da Constituicao Federal a parcelas 
remuneratOrias decorrentes de incorporacao de vantagens de caráter temporário ou 
vinculadas ao exercIcio de funcao de confianca ou de cargo em comissão efetivada ate 
a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional. 

Art. 30  - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicOes 
em contrãrio. 
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